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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A/5 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°.
40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação
do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo
técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do
tipo de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as
providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da
obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 -
U Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2” Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios- perecíveis — (carne in natura), destinada a distribuição gratuita às
famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale-MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v>vw.trizideladovale.ma.gov.br

2



CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2912002/2021

01.OFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ m 20,539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros perecíveis - (carne in natura),
destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do
Vale-MA.

Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social, necessita adquirir gêneros
perecíveis - (carne in natura), para atender as famílias em situação de vulnerabilidade
social que demandarem este benefício.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas do Município de Trizidela do Vale/MA,
tendo 0 compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à
população em situação de maior vulnerabilidade social na cidade de forma integrada
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pelo
FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social

Ademais a Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale propõe a proteção social
da assistência social, se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo a
existência das desigualdades sociais interurbanas  e a importância da presença das políticas
sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de vulnerabilidade e risco
social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a
qualidade de vida das famílias que vivem nas localidades, tendo como principal foco de
atuação o trabalho com famílias.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisição de produtos
para o ano de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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O consumo de gêneros alimentícios - perecíveis: carne in natura, anual estimado será o
que consta do quadro abaixo:

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UND.

Carne bovina salgada, curada e dessecada (charque),
embalagem de 500g.

15000 Unidade

Carne bovina, peça inteira de Ikg, com aspecto, cor,

cheiro e sabor próprio, embalagem primaria a vácuo
em plástico transparente, tipo de corte: alcatra.

Carne de ave, tipo frango, congelado, em

embalagem de plástico, tipo de corte: peito,
contendo Ikg.

2 15000 Kg

3 15000 Kg

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,

beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária, a aquisição de gêneros alimentícios - perecíveis: carne in natura a
serem contratadas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade de contratação de

empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - perecíveis (carne in natura),

destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal

de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do
Vale-MA, em suas diversas atividades rotineiras de funcionamento.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizada a solução de

contratação de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por

outro órgão da região conforme demonstrado.

ORGAO VALOR R$CONTRATO OBJETO DATAEMPRESA
S.A. PINHEIRO

SILVA
COMERCIO E
SERVIÇOS
EIRELI
CNPJ N°

27.145.426.0001-

GOVERNO DO
ESTADO

CONTRATO N®
42/2021-SEDES

AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS
PERECÍVEIS

SECRETARIA DE
ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL-SEDES

20/11/202014.913,90
VIGÊNCIA: 12

MESES

90
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O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender a demanda da

Administração Municipal, através do pregão eletrônico por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 1.303.200,00 (Um milhão trezentos e três mil duzentos
reais), considerando os valores para aquisição de gêneros perecíveis (carne in natura) com o preço
médio obtido através do Banco de Preços.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃOITEM QUANT. UND.

RS RS
Carne bovina salgada, curada e

dessecada (charque), embalagem de
500g.

15000 Unidade 28,75 431250,00

Carne bovina, peça inteira de Ikg,
com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio, embalagem primaria a vácuo

em plástico transparente, tipo de
corte: alcatra.

2 15000 Kg 38,00 570000,00

Carne de ave, tipo frango, congelado,

em embalagem de plástico, tipo de

corte: peito, contendo Ikg.

3 15000 Kg 20,13 301950,00

VALOR TOTAL 1.303.200,00

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - perecíveis (carne in
natura), destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de
objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
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11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2020.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

'.d

Maria Rosilepe Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria N° 06/2021-GP
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

( )AltaImpacto: (X) Baixa ( ) Média

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

id Ação Preventiva Responsável

Equipe de
Planejamento

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Ação de Contingência

2.

Pregoeiro3.

ResponsávelId

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

( ) Média ( )AltaProbabilidade: ( X) Baixa

( )Alta( X ) Baixa ( ) Média

Dano

Impacto:

Id

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1,

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital

Ação de Contingência

Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.

2.

ResponsávelId

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO

(X) Baixa ( ) Média ( ) AltaProbabilidade:

( ) Baixa (X) Média ( ) AltaImpacto:

Danp-^
Z'

Id

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalo.ma.govfír
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Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

Responsávelid Ação Preventiva

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Id Ação de Contingência Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

2. Setor Jurídico

■s IS
NOME:

j^ssinatuí

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.nia.iZov.br
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MARANHÃO
CIMENTO SOCIAL -SEDES

GOVERNO DO ESTADO D(
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOI

CONTRATO N° 42/2020 - SEDES

PROCESSO N° 85684/2020 - SEDES

?RESTAÇÂO DE SERVIÇOS QUECONTRATO DE

ENTRE SI CELEiJ[rAM, DE UM LADO, O GOVERNO
O MARANHÃO, ATRAVÉS DA

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

A EMPRESA S.Â. PINHEIRO SILVA

5ERVIÇOS EIRELI, NA FORMA

DO ESTADO B

SECRETARIA DE

SOCIAL-SEDESE

COMERCIO E

ABAIXO ADUZIE A.

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, sed ida na Rua das Gardênias,

01 - Jardim Renascença. São Luís/MA. CEP: éSOVS - 780 inscrita no CNPJ/MF n

02.940.097/0001-48, doravante denominada CON TRATANTE neste ato

representado Secretário de Adjunto de Administrj ção e Finanças. JOSE EDJ^ILS ^

BEZERRA DE SOUSA, brasileiro, portador da (ji n°. 482116951 SESP/MA e do CP n .

413.881.603-82, residente e domiciliado em São Luís/MA, doravante denommada

CONTRATANTE e a empresa S.A. PINHEIrIi SILVA COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI, inscrita sob o CNPJ n° 27.145.426.0001 90 com sede a Av. do Marceneiro nH

Quadra n” 02. Jardim das Mercês. Paço do Lu4iar, neste ato
^ANDA PLNHEIRO SILVA, RG 034( 32392007-0 e CPF n» 602.523 973-80,

doravante denominada CONTRATADA, tem e tre si Pf
Fornecimento, conforme consta no Processo ^

mediante licitação na modalidade Pregão Presq cia! n° 09/2020/SEDES, T'P° MENOR

PREÇO POR LOTE submetendo-se as partes aos |:eceitos legais P“ Fedem

“ 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterí :ões. Lei Federal n 10.520/2002, demais

normas pertinentes à espécie e as cláusulas e concições descritas no presente contrato;

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição materiais de materiais de limpeza e desejáveis, gêneros perecíveis e não-perecíveis^
Banco de Alimentos do Estado do Maranhão in italado na CEASA município de Sao Lu

ios no Termo de Referência e Proposta de
para

MA, conforme especificações e quantitativos cont

preços, partes integrantes do edital, e na Adjudicaçí ).

EIS ENÀO PERECÍVEISLOTE II - GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECIA
Valor
total

Valor
unit

unid. qnt.Especificaçãoord.

451,008,2055KG
ABACAXI: De primeira, in natura, apresentanf^ grau de
maturação que permita suportar a manipi
transporte e a conservação. Era condições adeqi idas para
o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
ABOBOEA: Com casca firme, tamanho

açao, 0

grande.

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turfescentes.

01

72,805,2014KG
02

do Envio:Data
Publicado no DOE n®
niaCT=i- /-t:^ Q^àsfls.

ServidorMatrícula
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GOVERNO DO ESTADO D(j o rn ir c
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- S E D

MARANHÃO

SECRETARIA

intacta e bem desenvolvida, livre de terras ou c rpos

estranhos aderente a superfície externa    —_

ÃBOBRINHA; De coloração verde clara, com ausincia

de ataque de brocas e manchas de encosto e com co :e do

pedúnculo igual. Deverá ser de porte médio/grand^ de
boa qualidade, fresca, compacta e firme, apreser|ando
tamanho uniforme e suficientemenie desenvd|vida,
estando livre de enfermidades, defeitos

alterem a conformação e aparência, sem lesões de  ^ igern
física/mecânica (rachaduras, perfurações, cortes). I|

apresentar grau de maturação tal que permita sup< i^r a

manipulação, o transporte e a conservação em con||íções
adequadas para o consumo imediato

ALFACE; De V qualidade, compacta e firme, com

frescas e viçosas, sem lesões de origem fls|^
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e col ração

uniformes, isentas de sujidades, par^itas e |arvas,
acondicionada em embalagem plástica,

Livres de resíduos de fertilizantes. M ço de

que

Êvera

olhas

a ou

pesocom

expresso

83,206,4013KG
03

179,406,9026MAÇO
04

300g
ALHO; De V qualidade - Grupo comum, rox», tipo

especial; - embalagem de 200grs, com dize |es de
rotulagem em pacotes e prazo de validade.

BANANA: De V qualidade, graúdas, em penca

com 60%a 70% de maturação climatizada, com

uniformes no grau máximo de evolução no ta nanho,
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou c Teitos,

frutos

cascas

815,5023,3035PCT
05

335,006,7050KG
06

firmes e com brilho 

CAPIM LIMÃO: As folhas devem estar frescaá

firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com colo

tamanho uniformes e típicas de variedade sem s|j idades
ou outros defeitos que possam alterar sua apa meia e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, de lolheita
recente.

vivas,

ação e

61,006,1010MAÇO
07

1.205,6024,40
MOiDA BOVINA: Congelada, tipo co";? ío moje

im. Proveniente de animais abatidos sob ispeção
iS e de

44KG
CARNE08
ou acem

veterinária. Deve apresentar-se livre de parasi

qualquer substância contaminante que possa alterar os

aspectos normais do produto ou qualquer apa ato que
venha encobrir possíveis alterações. Deve ter coi  e cheiro

Pperfície
rida. A

característicos, não deverá apresentar na s,

umidade ou ter indícios de fermentação pu

embalagem deverá ser plástica atóxica, resist
rotulada e contendo as seguintes informações:

endereço do abatedouro, identificação com:

produto, prazo de validade e prazo máximo de {
estocagem, armazenadetemperatura

nte, ser
nome e

leta do

fmsumo,
i nto e

; no STF e
conservação. Obrigatoriamente conter o registre
0 Selo da Agricultura Familiar

CEBOLA: De 1 * qualidade - tamanho de médio

- casca integra sem fungos, consistência firme,
adequadamente, livre de resíduos de fertilizante ^
CENOURA; Cenoura de 1“ qualidade -
tamanho médio a grande, isenta de fungos e i: lícíos

I germinação

1 grand

sca lic

486,008,1060KGe;
imbalada

09

177,507,1025KGsa.10

■
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CHEIRO VERDE: Com foilias firmes, de cor verdade 1®
qualidade com molho graduado, composto de cebof nha e
coentro, viçoso, brilhante, fresco, verde, sem excaso de

umidade, sem sinais de amarelamento, com talos f
sem folhas escuras ou murchas, com grau de evi

completa, livre de insetos, isenta de danos por qi

lesão física ou mecânica. Transportadas adequad^ente.
Maço de lOOg.       I

MAÇO

rmes,

lução

klquer

KG
CHUCHU; Com característica íntegra e firme, com grau

de maturação adequado, tamanho médio, ise^o de
substâncias terrosas, sujidades, corpos

umidade, livre de resíduos de fertilizantes

COUVE: Com folhas firmes, viçosas, de cotjj verde

brilhante, com coloração e tamanhos uniformes ejiipicos
da variedade, livres de sujidades, parasitas, ®

estra os e

MAÇO

resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Ma

IMENTO SOC

ço de

IAL - S EDES
114,003,803011

138,004,6030
12

448,005,6080
13

400g.
HORTELÃ; As folhas devem estar frescas, vivas,

viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e t

uniformes e típicas de variedade sem sujidades olj outros
defeitos que possam alterar sua aparência e quBlidade.
Livre de resíduos de fertilizantes, de colheita rec

MAÇÃ; Fruto de 1” qualidade, casca integra, con^stência
firme, mantendo as características organoléptic^, sem
ferimentos, livres de resíduos de fertilizantes

irmes,
manho

ite

MANJERICAO; Com folhas viçosas, com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade,

resíduos de fertilizantes, de colheita recente, aiaço de

53,005,3010MAÇO
14

299.6010,7028KG
15

71.405,1014MAÇO
16

250g

MELANCIA; Fruto com 70% a 80% de maturadp, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polp^firme e
intacta, devendo ser bem desenvolvido, i^fnta de

enfermidades, parasitas e larvas, material t

sujidades, sem danos físicos e mecânicos oru

manuseio e transporte, de colheita recente, Jlivre de
resíduos de fertilizantes. Devendo ser transptjítado de

forma adequada.  1

TOSO e

idos do

MELÃO; Fruto de l* qualidade, fresco, fíj
maturação adequada ao consumo, com aspec;

cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intactajjdevendo

ser bem desenvolvido, isento de enfermidades,jbarasitas

e larvas, material terroso e sujidades, sem dano||físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, colheita

recente, livre de resíduos de fertilizantes, de|fcndo ser
transportado de forma adequada || —

ito com

3, cor e

OVOS: Médios, cor branca ou rosa de granjájfamiliar,
íntegro. Com registro nos órgãos de inspeçãolpanitária,

manchas esverdáàdas, as
sem escurecimento ou

67,204,8014KG
17

310,006,2050KG
18

372,0018,6020CART
19

ELA

especificações de vigilância sanitária e recome
Ministério da Agricultura -SIF, STE ou SIM. E||ibalagem
contendo 30 unidades cada

lações do

PEITO DE FRANGO; sem osso, limpo,

temperado, congelado proveniente
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando
característicos. Isento de: vestígio de descon;

esverdeada, odor forte e desagradável,

de aví

cor

915.0018,3050KGigro, não
:  sadias,
core odor

elamento,

parasitas,

20
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sujidades, larvas e qualquer substância con bminante.

Acondicionado em embalagem de polietiien i atóxica,

resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na e nbalagem
a identificação do produto, peso, marca do abricante,

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de ii kpeção do

órgão competente e data de embalagem. Valida |e mínima

de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega
254,8521 PIMENTÃO VERMELHO: Com característic 16,99íntegra e

firme, com grau de maturação adequado, tamaripo médio,
isento de substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos

e umidade, livre de resíduos de fertilizantes. |{

KG 15

486,0024,3022 POLPA DE FRUTA DE MARACUJA: C

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de

detritos animais ou vegetais. Não deve conter f

das partes não comestíveis da fruta, nem s

estranhas à sua composição normal. Deverá se

acondicionada em embalagens transparentes bom peso

líquido de 01 Kg, com informações nutricionail de acesso
ao consumidor. Proveniente de estabelecimentacom Selo

bngelada,
arasitos e

agmentos
Ibstâncias

ipresentar

KG 20

de Inspeção Sanitária e Selo da Agricultura Fa: hiliar
252,006,3040MAÇOSALSINHA: In Natura, V qualidade - de^em estar

frescas, com folhas íntegras, sem traço de descoloração,

livres de fungo.?; transportadas em sacos plásticos

transparentes de primeiro uso. Deverá ser tra sportados
em carros higienizados em temperatura ambieiae

23

380,0040 9,50TOMATE; Fruto de tamanho médio a ande, de

ação, sem

coloração

KG24

primeira, com aproximadamente 60% de malu
ferimentos ou defeitos, sem manchas, com

uniforme e brilho.
183,0012,20KG 15|ao cacho,

jmes, sem
inuscio e

UVA VERDE: Deve ser firme e estar bem pres:

Apresentando tamanho, cor e formação unifc
danos físicos c mecânicos oriundos do

25

transporte. Acondicionadas em caixa com 10
183,0012,20KG 15UVA ROXA: Deve ser firme e estar bem presa ao cacho.

Apresentando tamanho, cor e formação unifc^mes, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do museio e

26

transporte. Acondicionadas em caixa com 10'

Valor

total
Valor

unit
unid. quant.Especificação;  ord.

85,505,7015AÇAFRAO: Condimento em pó, de
amarelada ou avermelhada; acondícionadi

saco plástico aióxico; embalagem com 30 gr:

UND 15

UND01 cor

em

las.

408,003,40AÇÚCAR: Crista! superior, coloração unifo
sabor característico, isento de matérias terr^

parasitas, detritos animais ou vegetais e oc

estranhos, embalado em pacote hermético de
validade mínima de 12 meses

KG 120; 02 le.

:as,
ires

kg.

67,209,60
AMIDO DE MILHO: Amido de Milho l|
Embalagem de 1 kg cada. O produto não de
apresentar resíduo, bolor ou cheiro i
característico. A embalagem deve estar inta<

PCT 7kg,03
'erá

! não
e



CfL-TRIZIDEUOOWU

-MmmuiíM
   05o

PrvúC.
Fl:...
RUB.Tf f

I

GOVERNO DO ESTADd DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN’’ QLVIMENTO SOCIAL -SEDES

bem vedada e deve constar data de fabricaç o e

validade mínima de 12 meses.

ÃPRÕzTÃ^BÕIÍIZÃDÕrÃÍTÕrbrincõ7tÍ3pl7T^
subgrupo parboilizado, classe longo

Embalagem contendo 1 kg, com dados de

identificação do produto, marca do fabricj Ue,

data de fabricação, prazo de validade, eso

liquido. Com selo de inspeção sanitária e sei da

agricultura familiar

5,2027

no.

AVEIA FLOCOS: Aveia em Flocos, pacotf de CPCT

500 gramas cada. O produto deve ser de boa

qualidade, isento de mofo, odores estranh s e
substâncias nocivas. A embalagem deve star

intacta e bem vedada, conter a inform çâo

nutricional e data de validade mínima de 12 n ?ses

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM Pl ̂ 0; UND

Azeite de oliva extra virgem, nível de acidez láx.

de 0,5%, embalagem de vidro, adequada )ara

transporte e armazenamento,

Comendo identificação do produto, prazjj de
validade e data de febricação com registr do

Ministério da Saúde, obedecendo à reso ição

12/78 da CNNPA. _

14

18,1024

528.8020

SOOml ada.

0,4004

94,4005

76,0006

90,004,5020PCTCANELA EM PÓ: acondicionada em embal^em
alóxico

aproximadamente lOOg, com identificaçã na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, eso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Bento

de sujidades, parasitas, larvas e material estrjnho.
Validade mínima de 06 (seis) meses a conçir da

transpai jnte,polietilenode
07

data de entrega.
37.200 297,60PCTCHOCOLATE AO LEITE EM BARRA: Pj

de 1 kg. O produto deve apresentar-se ín
com sabor e odor agradável. Embalagem

estar intacta, bem vedada e deve constar: d

febricaçâo e validade mínima de 12 r

Informação nutricional e ingredientes

jtotes

I !gro,
deve

;a de

eses.

08

457,2012,7036CXPO:ACHOCOLATADO CACAU EM09

Achocolatado em pó instantâneo, a base de

em pó. Embalagens devem estar in^
acondicionadas em caixas de 200 gramas. I

de validade mínimo de 12 meses a partir dj

acau

.ctas,
’razo

ta de

entrega
96,008,0012PCToi ate

deve

ável.

deve

in mês

pação

CHOCOLATE GRANULADO: Ch10

granulado, pacotes de 80 gramas. O produti

aprcscntar-se íntegro, com sabor c odor agra
Embalagem deve estar intacta, bem vedada
constar; data de fabricação de no máximo u

da data de entrega do produto. Infor
nutricional e ingredientes.

46,203,3014PCTCOLORAU: Corante natural de urucum, ; acote

de 500g, de boa qualidade. Validade míni la de
06 meses a contar da data da entrega do pr< luto
COCO RALADO: Coco ralado seco sem j :úcar,

Pacotes de 100 gramas. O produto deve

apresentar-se íntegro, com sabor e odor agr; iável.

11

35,705,107PCT12
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Embalagem deve estar intacta, bem vedada e a íve

constar: data de fabricação de no máximo um ^ès

da data de entrega do produto. Informs ?ão

nutricional e ingredientes 1

FARINHA BRANCA: Farinha de mandioca | na,
branca, isenta de sujidades, embaladas em laco

transparente e sem mofo I

FARINHA DE ROSCA; Obtida pela moageai de

pães torrados, acondicionada em paq )tes

plásticos, transparentes, limpos, não viol^los,
resistentes, que garantam a integridade do prc
até 0 momento do consumo. A embalagem d(

conter externamente os dados de identific;

procedência, informações nutricionais, núme

lote, data de validade, quantidade do projiuto.
Prazo de validade; mínimo de 5 (cinco) m« es a

partir da data de entrega na unidade requisiíante.

Pacote com 500 gramas

uto

'erá

i?ão,
de

FERMENTO EM PO; Fermento em pó lata t

gr, Composição básica: amido de milho ou l
de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbon

sódio

100

cuia

:o de

FARINHA DE TRIGO: Farinha de Trigo es^jecia!

para uso caseiro, branca, com glútem
conservantes ou aditivos (embalado em

dc Ikg). Validade mínima de 12 me

LEITE CONDENSADO: Leite condensado] :aixa
de 395 gramas. O produto deve apreseiíar-se

íntegro, com sabor e odor agradável. Embaj igem
deve estar intacta, bem vedada e deve c

data de fabricação de no máximo um mês efi data

de entrega do produto. Informação nutrici nal e

ingredientes.
LEITE DE COCO: Produto obtido de láte de

coco pasteurizado e homogeneizado, pc lendo
conter conservantes, aciduiantes e/ou espe ;ante,

com identificação e devidamente ro

Embalagem de 500g.

sem

cote

ses.hermético

star;

lado.

leite INTEGRAL EM PO; Leite em pó irfegral,

acondicionado em pacote de poliéster meta zado,

resistente, hermeticamente fechado, con

liquido de 400g

LEITE LIQUIDO: Pasteurizado, livr is de

microrganismos patogênicos e outros que |
desenvolver durante a estocagei i e

comercialização do produto. A embalagei deve

ser em saqueta plástica, com lOOOml com

indicação do produto, marca do fabricante, ata de

fabricação e prazo de validade, de acordo om as
Normas e/ou Resoluções vigentes da Vij lância

Sanitária. As especificações de qualid: de do

produto seguem a Legislação da Vij .lância
Sanitária e recomendações do Ministi io da

Agricultura -SIF ou SIE ou SIM.
MACARRÃO PARAFUSã Macarrâ tipo

Parafuso: sêmola de trigo enriquecida corr ferro e

K

P

peso

5ssam

172,006,4027G13

182,009,1020CT14

27,606,90LATA 415

127,2010,6012PCT16

116,005,8020UND17

187,207,8024UND18

488,407,4066UND19

210,605,85LITRO 3620

213,0071,00FARDO 321
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ácido fólico, farinha de trigo enriquecida c

ferro e ácido fólico e corante natural: cúrcum

m

e

ieEmbalagem: acondicionados em saco£urucum.

polietüeno contendo 500 gramas, reembalados
fardos resistentes de até 20 Kg. Validade mínfea

de 06 meses, a partir da data de entrega, com
unidades

m

24

134,006,7020DESIDRATAIJO: PCTMANJERICAO

acondicionado em embalagem de poHetil no

atóxico transparente, contendo aproximadamí vte

lOOg, com identificação na embalagem (róti lo)

dos ingredientes, peso, fornecedor, data '

fabricação e validade. Isento de sujida es,

parasitas, larvas e material estranho. Valic .de
mínima de 06 (seis) meses a contar da dati de

entrega

de

MARGARINA: Composta por óleos vege ais

líquidos e hidrogenados, água, leite desna tdo
reconstituído pasteurizado, sal (0,6%), vitar Ina

A, estabilizantes leticina de soja e mon e

diglicerídeos, antioxidantes BHT e EDTA, á
lático, acidulante ácido cítrico, conserv dor
benzoato de sódio, corante betacaroten e

aromatizante artificial. Pacote 400 g

ido

MEL DE ABELHA; No rótulo deverá conl r o

do produtor, data de fabricação e dat
validade. Acondicionado em embalagem piá tica

200g. Deverá ser apresentado cópii

registro em órgão competente (SIM - Serviç » de

Inspeção Municipal, SIE - Serviço de Insp

Estadual ou SIF »Serviço de Inspeção Feder; j).

MILHO VERDE EM CONSERVA: a bas|

milho /água / sal Sem
acondicionado em embalagem contendo

(peso líquido), com identificação na embali

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
fornecedor, data de fabricação e validade. I snto
de material estranho. Validade mínima d

(seis) meses a contar da data de entrega.

MOSTARDA; Mostarda comum - embal gem

plástica com 200g, dizeres de rotulagem, di a de
fabricação, prazo de validade no mínimo 6 n *ses,

informação dos ingredientes e compc ição

nutricional.

denome

docom

çâo

de:

conserva .tes,

OOg

jem
eso,

06

OLEO DE GIRASSOL: vegetal, envasad em

garrafa plástica resistente transparente, con mdo
900 ml, com identificação na embalagem (r tulo)

valor nutricional, leso,
lade.

dos ingredientes,
fornecedor

22

77,0011,007PCT23

269,8517,9915EMB
24

56,002,8020UND
25

120,408,6014UND26

212,0010,6020UND27

, data de febricação e vai
Validade mínima de 12 (doze) meses a con ir da

data de entrega.
40,602,9014endo

âo e
o da

PCTOREGANO: Orégano pacote d 30 g cod

identificação do produto, data de fabricaj
prazo de validade, c/ registro do Ministé
Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da Cl NP A

28
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29 PIMENTA DO REINO MOIDA: Pacote c/ 3( g

contendo identificação do produto, data Iç
fabricação e prazo de validade, c/ registro lo
Ministério da Saúde, obedecendo à resolui; ío
12/78 daCNNPA

3,60 86,40PCT 24

2,40 33,6030 SAL: Sal refinado iodado para consuâio
doméstico, Embalagem contendo 1 kg, cl m
identificação do produto, prazo de validade e pi 50
líquido. O produto deverá ter registro
ministério da agricultura ou ministério da saúj e,
obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. I _

10

PCT 14

845,00169,00SARDINHA: Enlatada, embalada a vácuo, cl m
peso líquido de 125 gramas, acondicionadas |m
caixas de papelão, lacradas e intactas contendo! !4
unidades. Obrigatório na embalagem contet a
identificação do produto, do fabricante, datajíe
fabricação, registro no SIF e validade mínimane
6 meses. 1

CX 531

426,0021,3020VINAGRE DE ÁLCOOL: Vinagre de viijto
branco, produto natural, fermentado acém :o
simples, isento de corantes artificiais, ácicos
orgânicos e minerais estranhos, livres de sujidíU e,
material terroso e detritos de animais ou veget is,
acondicionado em frasco plástico de 750 il.
Fardo com 6 unidades.

FARDO32

VALOR R$ 14.913,90(Quatorze mil, novecento e treze reais e noventa centavos)
TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTA :ÃO LEGAL

A licitação para a contratação do objeto deste Tei no adotará a modalidade Pregão Presencial,
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regido pelas dis] osições da Lei Federal 10.520,de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosti de 2000, da Lei n° 123, de 14 dezembro de
2006 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOC^ E CONDIÇÕES DE ENTREGA

Os bens objeto da presente aquisição deverão ser entregues no Banco de Alimentos, sito nas
dependências da CEASA, Av. Jerônimo de Albt ^uerque, s/n, Cohafuma, São Luís-MA, no
horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, no prazo náximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a
contar da data do recebimento da Ordem de Foi lecimento, podendo ser, excepcionalmente,
prorrogado, desde que a interessada formalize o pec ido, por escrito, e fundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de orça maior, observado a previsão legal e
obedecendo as regras que constam neste Termo.

Parágrafo Primeiro - o prazo de entrega não deve  i ser superior a 15 (quinze) dias contados a
partir da Ordem de Fornecimento, a empresa que n  o cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções
de acordo com a Lei Federal n° 8.666.

Parágrafo Segundo - O prazo de entrega poderá ser )rorrogado, a critério da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social - SEDES, desde que i Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeiçõ  s imprevistas e/ou de força maior, observado
o artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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Parágrafo Terceiro - Os materiais deverão ser entrej jes em suas embalagens habituais de venda,

sem nenhum tipo de violação, com todos os itens ne essários à sua utilização ou fiancionamento.

Parágrafo Quarto - Não serão aceitos materiais qu  5 apresentem avarias de qualquer natureza,

inclusive arranhões, vícios de qualidade ou quantida e decorrentes de fabricação ou de transporte

inadequado e ainda diferentes das especificações e: :abelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

Parágrafo Quinto - A contratada deverá contatar i Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Social SEDES, no horário das 13:00h às 19:00h e ei 1 dias úteis, para informar com antecedência

mínima de 24 horas 0 dia e a hora prevista da entreg i.

Parágrafo Sexto - O objeto licitado entregue en desconformidade com 0 especificado no

instrumento convocatório ou 0 indicado na pro] osta será rejeitado parcial ou totalmente,

conforme 0 caso, e a CONTRATADA será obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados da data do recebimento de notificaç ;o escrita necessariamente acompanhada do

Termo de Recusa de Materiais/Bens, sob pena de inc }irer em atraso quanto ao prazo de execução.

Parágrafo Sétimo - Essa notificação interrompe os  p azos de recebimento e de pagamento até que

a irregularidade seja sanada.

Parágrafo Oitavo - Quando a recusa for parcial, será sstabelecido um prazo de um a três dias úteis

para a substituição da nota fiscal por outra contende apenas os itens aprovados pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social/SEDES.

Parágrafo Nono - A CONTRATADA deverá retira 0 material recusado no momento da entrega

do material correto. Parágrafo Décimo - O meio de' ansporte e 0 acondicionamento dos produtos

devem ocorrer em padrões de qualidade que asseg rem a integridade e qualidade dos mesmos.

Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas urante 0 transporte deverão ser travadas ou

suportadas de forma a evitar danos aos objetos tran portados.

Parágrafo Décimo Primeiro - O transporte, carj i  e descarga dos produtos, assim como

montagem (quando necessária), serâo de exclusi 'a responsabilidade da licitante vencedora.

Parágrafo Décimo Segundo - É da inteira resp nsabilidade da empresa Adjudicatária, no

momento da entrega, o ônus com descarregamento los produtos.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CO^ TRATAÇÃO

O valor estimado para aquisição do objeto do pr sente Termo é R$ l4.913,90(Quatorze mil,

novecentos e treze reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 1 A CONTRATANTE

Não obstante a CONTRATADA seja a única respt isável pela execução do objeto deste Termo,

a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrat 1, se reserva 0 direito de, sem que de forma

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exerce a mais ampla e detalhada fiscalização sobre

0 objeto contratado, diretamente ou por prepostos  ( esignado pela CONTRATANTE, cabendo-la

ainda como obrigações:

a) Prestar as informações e os esclarecimeí tos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

a
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b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, )razos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a C' ntratada entregar fora das especificações do
Edital;

d) Comunicar à contratada após apresentação da Npta Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sa ições cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da conti-atada no prazo deten inado no Edital e em seus anexos, inclusive,
no contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorre icia de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correç o.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA :ONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada:

a) Manter, durante toda a execução do contrate , em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quali Icaçào exigidas na licitação;

b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CON' RATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execuçãc do contrato;

c) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Bance Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

d) Assumir total responsabilidade por qualquer dar 3 pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a jrceiros quando da execução do contrato;

e) Não transferir a terceiros, por qualquer form? nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõ  s a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d  . contrato,

f) Responsabiiizar-se pelas despesas dos tributos, e cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento  & pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execuçã do contrato,

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofric )s pelos empregados quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias Ihí ; assegurem;

h) Responsabilizar-se pelos danos causados, din :a e indiretamente, à Administração ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo quandi do fornecimento dos bens e materiais, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc lizaçâo ou acompanhamento da Contratante;

i) Manter, durante a execução do contrato, em co ipatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificações gidas;

j) Substituir os utensílios e/ou materiais reprovado; no Recebimento Provisório por estarem em
desacordo com as especificações técnicas exigidas  1 sste Tenno de Referência ou com a proposta
de preços, sem qualquer ônus para a Contratante,  n prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da Notificação, a critério da Administr ção;
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k) Responsabilizar-se solidariamente com os fc necedores dos equipamentos e materiais
(fabricante, produtor) pelos vícios de qualidade  e )u quantidade que os torne irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização que se desti am;

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo |e  3 (três) dias úteis que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cump imento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊl' CIA

O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contad -s da data de sua publicação no Diário Oficial
do Maranhão, podendo ser prorrogado, observac )s às disposições estabelecidas na Lei n°
8.666/93 art. 57 e alterações posteriores

Parágrafo Único - A vigência acima mencionada pç le ter prazo inferior, desde que, antes do seu
decurso total, a contratada tenha executado o contra ) de forma satisfatória, e todas as obrigações
de responsabilidade da contratante tenham sido cun Dridas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE ^AGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANT ● no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/o prestação serviços, cora aceitação, mediante
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestad i  , assinada e datada por quem de direito. O
pagamento estará condicionado à REGULARtDA 3E FISCAL DA EMPRESA, devendo esta
demonstrar tal situação em todos os seus pedi os de pagamentos por meio da seguinte
documentação Parágrafo Primeiro - Na ocasião de ada pagamento, a contratada fica obrigada a
apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativo  a Tributos Federais, Dívida Ativa da União
e Previdenciária;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Esü io;

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduai^

f) Certidão Negativa da CAEMA e demais exigêncj is previstas no Edital.
Parágrafo Segundo - Constatada a situação de i regularidade da contratada, a mesma será
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagament pelo objeto já executado, para, num prazo
exequível fixado pela contratante, regularizar tal sit ação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa,
sob pena de anulação da contratação/rescisão contr tual.

Parágrafo Terceiro - Havendo devolução ou retifict ;âo de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou
rasuras, ou por data expirada das certidões acima ;olicitadas, o prazo de pagamento contará a
partir da data de reapresentação da(s) mesma(s).

Parágrafo Quarto - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade mposta à CONTRATADA ou inadimplência
contratual, inclusive quando for constatada dive gência ou irregularidade na documentação
apresentada.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINI^^TIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n®

a contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das

contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

1.666, de 1993 e da Lei n° 10.520,

Dbrigações assumidas em decorr

 de 2002,

ência da

f) Não mantiver a proposta.

Parágrafo Primeiro - A Contratada que cometer qua [uer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilida e civil e criminai, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendú as aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésin ds por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) iias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento)

inexecução total do objeto;

obre 0 valor total do contrato, no caso de

nsatória, no mesmo percentual do subitemd) Em caso de inexecução parcial, a multa comp

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigi ?ão inadimplida;

ratar com o órgão, entidade ou unidade

atua concretamente, pelo prazo de até
e) Suspensão de licitar e impedimento de cor

administrativa pela qual a Administração Pública c

dois anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a Admini tração pelo prazo de até cinco anos;

)era e

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou cont atar com a Administração Pública, enquanto
até que seja promovida a reabilitação peranteperdurarem os motivos determinantes da punição oa

própria autoridade que aplicou a penalidade, c le será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

a

Parágrafo Segundo - Também ficam sujeitas às pe lalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666,

de 1993, as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por \

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustra

c) Demonstrem não possuir idoneidade para cont jatar com a Administração em
ilícitos praticados.

●aticar, por meio dolosos, fmude fiscal no

os objetivos da licitação;

virtude de atos
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Parágrafo Terceiro ~ A aplicação de qualquer das pen; [idades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ar pia defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e  s bsidiariamente, e no que couber, a Lei n°

9.784, de 1999. j

Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicí ção das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educati! o da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporciona idade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futq

representante (denominado Fiscal) ou um substitu

portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, c mferir e avaliar a execução do objeto, bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pe dências que surgirem, determinando o que

for necessário à regularização das faltas, falhas, prob smas ou defeitos observados, e os quais de

tudo darão ciência ao contratado, conforme determin o art. 67, da Lei n” 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização do objeto do con atado será realizada por quem a autoridade

competente indicar, pode este ser modificado a qual uer tempo, no interesse da Administração.
Tal fato deverá ser comunicado ao contratado.

Parágrafo Segundo - A atividade de fiscalização não t  ssultará, tampouco, e em nenhuma hipótese,

em corresponsabilidade da contratante ou de seus ag ntes, prepostos e/ou assistentes.

Parágrafo Terceiro - Cabe ao contratado atender rontamente e dentro do prazo estipulado

quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inere ites ao objeto desta licitação, sem que disso

decorra qualquer ônus extra para a contratai :e, não implicando essa atividade de

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão oi

que é total e irrestrita em relação à execução do obj(

a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregí

execução do ajuste/contrato.

Parágrafo Quarto - O objeto do presente Edital de' srá estar rigorosamente dentro das normas

vigentes e das especificações estabelecidas pelos órj íos competentes, sendo que a inobservância

desta condição implicará a sua recusa, bem como a ua devida adequaçâo/substituição, sem que

caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou tdenização.

Parágrafo Quinto - As decisões e providências qi  í ultrapassem a competência do Fiscal do

contrato serão encaminhadas a autoridade compete te da contratante para adoção das medidas

convenientes, consoante disposto no § 2° do art. 67 i a Lei n®. 8.666/93.

Parágrafo Sexto - Caso seja necessário, um rep jsentante da CONTRATADA poderá ser

convocado para acompanhar o recebimento dos laateriais, sendo a conferência efetuada na

presença de testemunhas em caso de não comparecifiento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACR: fSCIMOS E SUPRESSÕES

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesm s condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem na aquisição objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor do seu respectivo contrato atuali :ado.

●0 contrato serão exercidos por meio de um
0, designados pela contratante mediante

redução da responsabilidade do contratado,
0, inclusive perante terceiros, respondendo
aridade ou desconformidade observada na
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÍO CONTRATUAL

na forma e na ocorrência de qualquer das
i2 e subsidiariamente a lei n° 8.666/93.

O Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindic

hipóteses reguladas pelo disposto da Lei n° 10.520/2'
i
do contrato enseja sua rescisão, com asParágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcia

consequências contratuais e as previstas era Lei ou re^ ilamento. Parágrafo Segundo - Constituem
Ds artigos 77 a 80, da Lei n° 8.666/1993.motivos para a rescisão, entre outros os enumerados i

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRLA

nta das dotações orçamentárias de acordoA despesa com a presente contratação correrá por c

com a seguinte classificação:

ORGÃO ISOOO-SECREIARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVQkEENTO SOCIAL
150101UG
15101uo

FUNÇÃO 08

SUBFLNCÃO 306
193PROGRAMA
0.1.22.000000FONTE

AÇÃO
SUBAÇÂO

4782
16693
33.90.30.07ND
RS 8.394,05VALOR
2020NE00090LDENOTA

EMPENHO

DO
15000-SECRE|'ARIA DE ESTADO
DESENVOLVÍ MENTO SOCIAL

ORGAO

150101UG
15101UO

FUNÇÃO 08

SUBFUNÇÃO 306
193PROGRAMA
0.1.22.000000FONTE
4782AÇÃO

SUBAÇÃO 16693
33.90.30.07ND
R$ 6.519,85VALOR
2020NE000902NOTA DE

EMPENHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIC%ÇÃO DO CONTRATO

O Contrato entrará em vigor a partir da data de s^a assinatura, cabendo à CONTRATANTE
mandar providenciar a publicação no Diário Oficia
dispõe 0 parágrafo único do art. 61 e inciso XITl da
— Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Co tratação Pública, nos termos que dispõe o

do Estado do Maranhão, nos termos do que

n°. 8.666/1993; a publicação no SACOP
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56/93 e da IN n®. 34/2014 do TCE; e, aparágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n°. 8.(

publicação no CONTRATATA - Sistema de Coi

Transparência e Controle-STC do Estado do Maranhã  , nos termos do que dispõe a Lei Estadual
n®. 10.204, de 23 de fevereiro de 2015.

Tole de Contratações da Secretaria de

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para quaisquer questões judiciais oriundas do pres€ ite Contrato e documentos correlatos, as

partes elegem o Foro da Comarca de São Luís, Ca^ tal do Estado do Maranhão, para dirimir
maisexclusão de qualquer outro, porquaisquer dúvidas do presente instrumento, com

privilegiado que seja.

instrumento, em 04 (quatro) vias, de igualE, por firmeza do que foi pactuado, assinam o present
teor, data, forma e para um só fim, juntamente com a. testemunhas abaixo nomeadas

i2^de de 2020.São Luís/MA,

;RRA )E SOUSAJOSÉ e;

SECRETARIA DE ESTÂDO DO DESENH

contrata|íte

SUENE AMANDA PIltelRO SILVA

S.A. PINHEIRO silva C0MER( IO E SERVIÇOS EIRELI

<J

OLVTMENTO SOCIAL -

V\U.AxO

SEDES

CONTRATÂDA

TESTEMUNHAS:

CPF N°: áC-V-gl

NOME ̂\?A^nrM i \ Ltd-^v'vT.\_

\ \Uâ?&SQCPF N“
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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Relatório de Cotação
09/01 li:04;SO ««f/Ol/TUI U 04:10

I db O9/01/9092 l«.<0»iH V» 200,14.S7.10I]

cotação rápida 102
ft«Utàrto larétfpi

VabrUfiK.

(COMPIUS GOVtaMAMtVTAIS] Pr«to Eitlm»^P P*r(«Mwal Pr«(fl (itimado Cakulado Qu»ntUad«

38,73 R$Zi,73 8$ 36,75

Unidad* Total

Unidadt R$ 28,75
Dotakflo

earno ulfado

Htm
11

0»t»Lkiiaç*o

l»/10/303UO:3CtOO M 26,7S
UaAUflt»(l«

MiPrf|lo:J6Í6302l
Òr||o Nblko
OOVE8NO DO ESTADO DOCl AlU

Proço CempratNat

1

Módia do» PfO(ot Obtídof: R$ 28.75

Detalhamento dos Itens

R$ 28,75Item 1: carne salgada
Quantidade

lunldado
Oaiolfl Obtarvafloo

camt Ml|a0a. tipo corta; pabta [pi)*<harou«. enfom; b^rlna, aoraaonticlo; 0

26.75Pttço {Coinpras CcvarnamanUii) 1: Wadíana du Propoitai rinaia

Data: 16/10/2031 10;3000

ModaWadt; Praglo Eletrônico

ldantifl«afÍo: NtPratlo;lÔ483021

Leia/Ram; 2/2
Fenta:

QuaatWada: 400.00

Unidada; EmMla|a<n 500.00 6

.compratgovarrta

Òrgle:

GOVERNO DO ESTADO 00 CEAfU

Objata: Aqvialçlo da CARNES E FRIOS {60VINA S0(NA FRANGO.

LINGUIÇA QUEUO. PRESUNTO t OUTROS) para aaram utllUadOt

Urtidade da Nutríclodo Hpaplul d* Mauaiana Dr. Cario» AJbarro

r: paleta (pi| ● charqwe. ongem: bovirta.

», aliado da con»«rvaclo: »ace{a}

Carne talgidl.lipoi

apreientacle:

mamais goy.br

Daserlfle:

Valer da Prepoita FbalRaiio Sodal de Foroaatder

DIST1tt6UIDORAPAC/^MACOMEROO OE AUMENTOS ITOA
R N DISTRI6UIDORA OE ALIMtNTOS ITOA

FORTE COMEROÕÕE ALIMENTOS PREU

SWOE LIMA CARDOSO

CNPJ

09.420.147/0001-09

12.622.351/0001-16

03.044.414/0001-15

20.579082/0001-00

15.M

19.00 .

Oi-
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Relatório de Cotação

Oiwnoii ● Ol/eJ/7022 H^.32

« élê 02/01/2022 14:10:^ (fP: 200.U.S2.SM)

cotaçSo rápida 103

Valor \ihh.

(COMPUAS COVCRNAMCVTAIS^ Uoldado Tot»l

UnJdJd» R$ M.OO

Rom Doicriflo Pro(o Eitifliado

HHfiO
Porcontual Proço Ettimodo CokuUdo QgontMod*

HSM.OO1 R$ u.oo l< tovUia in natuf I

Ptoço ComorwNot ôrfto PdbUce

PR€fEITLrRAMUNiaPAL DE MARAGOCIPf1

Dato UcRoçlO

21/12/20210»:0úKU

Profo

ftS iifio
Jd«ntHl(0(Io

N<Pr«|lo;532021

Mddladot Proços ObtWloi: ft$ 38,00

Volor Global R$ 18.00

Detalhamento dos Itens

R$ 36,00Item 1; carne bovina In natura
QuiAtMada

jurHdada bovlAj n naiur

Ob>arrafl«

a tipo eertr aJcatra, proctmrntmo: matgradi, «nado d« O

K$ u,ooPr«ço (^cnprti Govomamcntáii) 1: M«(M«ru d«« Propoalat P7naii

Data: 21/12/202109:00.00

Med«Md«da: Prttlo ((«trâniee

Mantincadoi N>Pr»tt«:t)2021

Ut«/R«m! 1/4

Ponta: iM>w.corrpas|ev«n>ain«Acab|Or.br

Quantldada: S.OOO.CC

Unldadi! âgdotrama

ór|to;

PREPeiTURA MUNICIPAL DE MARAOOCIPE

Objate: Aogi»íçJo d« |«n«raa abmantktoa para o prtpêto d« r»faiç&«t pa'*

acandar at d«f"aMai daa dArtnaa S«<r«tarlas do Mm^tcIpJo d«

WIragoiipa. tipO Mtr>or Prtço Orgpo/Lota. Os grupo» sio

Dascrlflo:

Cam« bovina In Natura Tipo Conr AKatra, Procasaimame: Maturada

, Estado Da Covarvacto: Con|«lado(A}, Aprasantaçlo; Ptça lnt«ra,

Valor da Proporta FinalRatlo Sodat da Fornteadar

M ERC AOAO SUPERMERCADOITD A

CNPJ

20 248.374/0001*38

Od'
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Relatório de Cotação
»4*qu>u r«*Hudi «fitrcOI/01/2022 »0]/01/2n}

«UQ1/Q1/2Q22 1(;$7:2» pP:20044.S’ lM|

cotação rápida 107

V«lor Unit.

(COMPRAS OOVERNAMCMTAISj Pr»ç» Citlm«do P«rc«ntv*l PiafOfsUinidoC«(«gl«do
TotaJ

UAUtdd H 20.1»

Unkdtd*Qu»ntld>d«n»m
1R»20,l»«$ 20,1»dt.1 ifutird

D«ta LWt»(S«

2»/ll/202i09dWtCC

Pr*(o

R$ 20.1»
ldantlfk»(lo

MPr««2o:13021
Orilo Públka

ASSOCIAÇlO 0( APOIO DO COIEGIO EJTAOUAl PPESIDENTE CASTELO BRANCO

Pr*fo C«mpra$N«t
1

Medn Í9S Pf ço> Obüdfrt; R$ 20.U

ValOfGlab»1; 20,11

Detalhamento dos Itens

R$ 20,13Item 1: carne de ave In natura
QuaMidadt

l Uoidad* c«rft«dt' mtiiir

Obt«nr»(»0

a típo aiwTial: frinfo. 1*po > t: pvfto. apr«Mfrtaç»o; inteire, 0

R$ 20.13Preço (Compras GovernamcnUli} 1‘. Mt<tia«%a dai Propoitas finais

Data: 2S/12/202109.110.00

Uedalldeda: PrtfSo Eletrônico

Identlflcacle: NtPre|lo:12021

Lete/ltem: /l»

foAU: www,eemDrat(ov«rnamentaIs40v.br

QvantMede: 342.00

UnMede: Qvdofnr

ót(»e:

assocuçAo oe apoio do coticio estadual presidente castelo
BRANCO

Ob)ete;

AquH*(le de Gèneres A>4men(icios para atander a Merenda EKolar

doa akM* de Celéf le Estadual Presidente Cactale »rar<e..

OesoHIe:
Carne Dt Ave In Natura Tipo Animal: franco. Tipo Corte: PeRe.

Apresentaçlo: Inteiro. Estado De Censervecio; Congela do(A),

Processamento: Com Pele. Com Due W: 70

Valer da Prepeita final

20.13
Ratio $eüal de femeeeder

l.T.DEAAAlUOiUNlOR

CNPJ

02.»OS.m/0002-?0 R$

'
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CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2912002/2021 , -
FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RSDESCRIÇÃOITEM QUANT. UND.

Came bovina salgada, curada e

dessecada (charque), embalagem de

500g.

431250,001 Unidade 28,7515000

Came bovina, peça inteira de Ikg,

com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio, embalagem primaria a vácuo

em plástico transparente, tipo de
corte: alcatra.

570000,0038,002 Kg15000

Came de ave, tipo frango, congelado,

em embalagem de plástico, tipo de

corte: peito, contendo Ikg.

301950,0020,1315000 Kg3

1.303.200,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale — MA>.£ÃdeJafleíro de 2022.

^Dias Vieira
Natálj^

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^vw.trizidcladovale.ma.gov.br



CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2912002/2021
FLS.
RUB

fESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT. UND.ITEM

Came bovina salgada, curada e

dessecada (charque), embalagem de

500g.

431250,0028,75Unidade1 15000

Came bovina, peça inteira de Ikg,

com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio, embalagem primaria a vácuo

em plástico transparente, tipo de
corte: alcatra.

570000,0038,00Kg150002

Came de ave, tipo frango, congelado,

em embalagem de plástico, tipo de

corte: peito, contendo Ikg.

301950,0020,1315000 Kg3

1.303.200,00VALOR TOTAL

de 2022.Trizidela do Vale - MA, 03

iás Vieira
Natália^anp;
Chefe á

Portaria n° 43/2021 - GP

:or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento gêneros alimentícios - perecíveis (carne in natura),
destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução

Normativa Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para

aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que o fornecimento gêneros alimentícios - perecíveis (carne

in natura), destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município

de Trizidela do Vale (MA), foi realizada mediante  a utilização da seguinte modalidade:

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho

de 2021, art. 5° inciso III;
a)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico

especializado, oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa,

gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

Segue em anexo:

Arquivo dos itens cotados no banco de preços e

Relação com Preços Cotados. /

a)

b)

rízídela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto-
CEP: 65.727-000- Site: w\v\v.trizidcladovale.nia.t>ov.hr
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Rue,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a tabela de preços: elaborada com base nos preços encontrados no banco de preços, encontra-se
compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada no dia 03/01/2022 estando
dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 03 de janeiro de 2022.

■à\i i^tos Dias Vieira

Chéfe(^
Portaria n° 43/2021 -GP

de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trtztdcladovale.ma.izov.br
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Publicado em: 08/07/2021 [ Edição: 127 | Seção: 11 Página: 76 ^ ^—

Órgão: Ministério da Economía/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N® 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art, 127 do Anexo I do Decreto n® 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n® 1.094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° dp art. 23 da Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverãoindireta, quando executarem recursos

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa,

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

como

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se;

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for poraos preços

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral,

CAPITULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas:

UA
htlps://wv»w.in.gov.br/0n/web/dou/7instrucao-normalíva-sege8-/ma-n.65-de-7-de-iulho-de-2O21*33O673635
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IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsii^pração de valores

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

Vill - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

CPL-TRIZiDEU DO VA

08rt)7/2021

LE

f,- o3 ̂

inciso iV do art. 5°,

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

111 - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li. devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado;

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total:

2/4
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CNPJ do proponente;
CPL-TRIZIOELA DO VALE

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e Fl5.

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso il do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6® Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5®. desconsiderados os

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço,

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo,

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados,

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso ! do art. 5®, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados,

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art, 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5°, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição,

hitps //www.in.gov.Dr/en/web/dou/-Ainstnjcao-normaiiva-seges-/me-n-65-d6-7-d»-juiri»-de-2021-330673635
3/4



Cfi ● TRjZIDfcLA DO UU
PK\jC fJ^ JJ i)

INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES /ME N‘ 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 - INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N» 65, DE  7 DE JULH^ DE 2021 ■ DOU ● Imprensa

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do da Lei n®~14133:

de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá se'r 'rêãTSãtla

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

08/07/2021

§ 5® O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a

fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art, 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la. observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAiS

Orientações gerais

Art, 10, Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de Julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art, 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8.666. de 21 de

Junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2001, e da Lei n° 12,462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

4/4
https://www.in.gov.br/er/web/dou/-/inslrucao-normaUva-seges-/me-n-65-de-7-de-julho*de-2021-330673635
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01,558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no

Processo Administrativo foram cotados no período de 03 de janeiro de 2022, no banco de

preços constantes no referido processo.

Trizidela do Vale - MA, 03 de janeiro de 2022.

NatáUa-^íí TpsJJiaíVieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n® 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens.
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrlgacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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iV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

li - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

!II - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a
participarem do registro de preços;
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das
justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes;

gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-
los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de
consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

VII
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11 - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licitaíório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

I  - promover consulta prévia Junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superiora 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

'lÂJ
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contraíualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

(/
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usuaimente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complemeníarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vlí! - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de
veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

lí - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido: e

h

/
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

li - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 4“ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionaíização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.V

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal,

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1*> - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Melo, n, 1.070, Aeroporto, Trizidela do Vaie-MA - CEP oo.Tzr-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da
vinculação ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

I) - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§20 - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as
seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação; 

Aveniaa Depinaoo Carlos Meio, n. 1.070. Aeropono, rrizidela do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação;

Alt. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Alt. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - Edital e respectivos anexos;

Vlli - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante:

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado canos Meio, n. t.870, Aeroporto. Trizideia do vaie-MA - CEP 03.7Z7-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPITULO m

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, 0 pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela cio Vaie-MA - CEP 06.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Alt. 9® “ Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

!! - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos:

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatóho, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe;

I - coordenar o processo licitatóho;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;

Avenida Deputado Carlos Meio, n. t .670. Aeropono, rnzideia cío vaie-MA - CEP 65.7Z7-000
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no editai;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe;

1 - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

m - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos i e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12'’ - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na

forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Deputado Canos Melo. n. 1.670, Aeropono. Trlzldela do Vaie-MA - CEP 68.727-000
CNPJ n. OOi .558.070/0001 -22
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente

Kl - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV ' elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,
inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13® - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair
nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14° - Caberá á equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do
processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do
objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a
íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.

Avenida Depuiado Carlos Mcio. n, i ,070, Aeroporxo, Trizidela do Vaie-MA ● CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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§2® - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17® - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento
de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18® - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do editai.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edita! e dos anexos.

§2® - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possuí efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPÍTULO VII

Aveniaa Deputado Carlos Meio, n. t.670, Aeropono. Trizideia tío vaie-MA - CEP 63.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomiíantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4®-A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8® - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32,

Avenida Depuiado canos Melo. n. ̂ .070, Aeropono, Trizidoia do Vaie-MA ● CEP os,727-000
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CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21® - A sessão pública na internet será aberta pefo pregoeiro com a
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no editai.

Art. 22®

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e
registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro
participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e
do valor consignado no registro.

§2“ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.

Avenida Deputado canos Melo, n. ̂ .070, Aeropono, Tfizidela do Vaie-MA - CEP 6S.T27-0Q0
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa;

I  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no

edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o editai preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25. a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°. a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso M do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no capuí. o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e. transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance fina! e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2®  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance finai e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28‘* - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29“ - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art 30® - Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios
de desempate previstos nos art. 44 e art, 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31® - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36.
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO iX

DO JULGAMENTO

Art. 32® - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá
acompanhada pelos demais licitantes.

ser

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de,
duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
após a negociação de que trata o caput.

no minimo.

Art. 33“ - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
editai, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa:
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! - á habilitação jurídica:

II - à qualificação técnica;

lil - à qualificação econòmico-financeira;

IV - á regularidade fiscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIIl do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993,

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, i!t, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sícaf e
em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35® - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
atendidas mediante documentoslicitação, as exigências de habilitação serão

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,

serão exigidas:
i - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

indicação da empresa líder, que atenderá àsconstituição de consórcio, com

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital,
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econòmico-financeira;

responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;

V
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no editai, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§10

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no editai, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos
termos do disposto no Capítulo X,

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6‘>

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38“ - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor,

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não podem ser aproveitados.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39“ - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Avenida Deputado Carios Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 68.T2T-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



CPL ● TWZIDÉU DO VAU

pkOc
QÃ\Fu.

RUB.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
GABINETE DO PREFEITO

Art. 40“ “ Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42® - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para
assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no editai.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Thzideia do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto:

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato:

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas:

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPITULO XV!I

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Ârt. 45° - 0 Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I ~ contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso i do capuí do art. 24 da Lei 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

lll - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso il! e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas
hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO xvm

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de
bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n*^ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos peta
administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia: e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame:

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado: e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação

técnica e econômico-financeira, se necessária;
d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;
e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e dara.

§1® - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. AV - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, têm direito público subjetivo á fie! observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real. por meio da internet.

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.070, Aeropono, Trizideia do vaie-MA - CEP OS.TZT-OOO
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasí!ia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo lícitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficiai.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

DeibsjamrRereira Freitas

Prefeito Municipal
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CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 24/2021
DECRETO N° 24/2021
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III ● bens e sen/iços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1“ - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação:
II - publicação do aviso de edital;

apresentação de propostas e deIII
§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento:
VI ● habilitação;
VII - recursal;

VIII - adjudicação; e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados

seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

na

Parágrafo único. Serão fixados critérios

objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
legalidade, da
igualdade, da

condicionado aos princípios da
impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
será instruído com os seguintesforma eletrônica,

documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quando

se aplica a:
necessário;

II -Termo de referência:
III - Planilha estimativa de despesa;

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

serão
IV - Previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação:
VI ■ Designação do pregoeiro e da equipe de

rubricas,

§ 1" - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoai e intransferível.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante:
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de
II - Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos:

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações: IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso:

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da

senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§ 2®

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os
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V ● definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II - receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III ● conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
competente quando mantiverencaminhando à autoridade

sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX ● adjudicar o objeto, quando não houver

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e
XI - encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14® ● Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 1T Ao Chefe do Poder Executivo
Municipal cabe;

I ■ Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II ● Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficiai do Município de Trizidela do Vaie, Estado do
Maranhão.licitatório;

IV Decidir os recursos contra atos do
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2» - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII ■ Celebrar o contrato.

Parágrafo único, O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e 11 ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16® - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

Art. 12®

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18® - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1® - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§20
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7“

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na

^ forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2° do art. 32.

§80

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§1“

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21° - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

A desclassificação daParágrafo único,
proposta será fundamentada e registrada no sistema
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23°

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput. ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24® ■ Classificadas as propostas, o

pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor oonsignado

no registro.

§1®

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§4». A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro, §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: §3® ● Na ausência de, no mínimo, três ofertas

nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantesII ● aberto e fechado
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2° e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2° e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

. -V lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28“ - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 29“ - Quando a desconexão do sistema
eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

\Ê\Piglna(s)7de 13aDOM



CPL ● TRIZIDEU DO VALE

DIÁRIO OFICIAL
OFl:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

●● X.

K\

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO

XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, lil, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

capItulo IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

O  instrumento convocatório deverá

estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

§2®

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III ● a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação

de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e
VII - a constituição e o registro do consórcio

antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I * à habilitação jurídica:
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista:
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
seguintes formas conformeverificada através das

determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

de Fornecedores, nosUnificado

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§3" - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
^ promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capitulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no aii. 4® do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§5®

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42®Art. 38® - Declarado o vencedor, qualquer

licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2® - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos compiementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Os licitantes não terão

direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Parágrafo único.

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando
cabível.

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias. permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

§1“ - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

I - não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
§2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1°.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI ■ falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

As sanções serão registradas e§2®

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

objeto;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

lil - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

VI ● Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII - Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX ● Sistema de Cadastramento Unificado de
^ Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg. disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47“ - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fie! observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

Art. 48“ - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasíiia-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro

sistema eletrônico e na documentação relativa aono
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

X Art. 49“ - As propostas que contenham a
0  valor e os documentosdescrição do objeto,

complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50“ - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

Termo de referênciaXI

Art. 51“ - O Setor de Licitação poderá expedir
complementares à execução do presente Decreto,a) os elementos que embasam a avaliação do

custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

normas

do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

Páglna(s) n de 13
aDOM



CPI ● Tf?IZIOÊU DO VALÊ

2i}^SJr
Flc. cW

DIÁRIO OFICIALiVBifT»?Smsg'

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlf

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO

prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52* - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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